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APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO –  VÍCIO
FORMAL DE INSTRUMENTALIZAÇÃO NO RECURSO
PRINCIPAL –  PROTOCOLO  POSTAL  –
INOBSERVÂNCIA DO ART. 2º, § 3º, DA RESOLUÇÃO
DE  Nº.  04/2004  DO  TJPB  –  INTEMPESSTIVIDADE
CONFIGURADA  –  ADERÊNCIA  DO  RECURSO
ADESIVO – IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO –
ART. 500, III  DO CPC -   HIPÓTESE DE APLICAÇÃO
DO   ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  –  SEGUIMENTO
NEGADO1.

Na interposição do recurso via postal, é indispensável que o
recibo eletrônico seja colado no verso da primeira lauda do
documento,  com a chancela do carimbo-datador  da própria
agência, e que sejam informados, ainda, a data e a hora do
recebimento; o código e o nome da agência recebedora; e o
nome do funcionário atendente.

O carimbo aposto na petição recursal, que identificaria a data,
a hora e o funcionário, não podem ser considerados, por si
só,  para  fins  de  aferição  da  tempestividade,  porquanto,
necessário  seja  anexado  o  recibo  eletrônico  de  postagem,

1 (…) 3. A expressão "negará seguimento", contida no caput do art. 557 do CPC, não abarca somente a 
possibilidade de improvimento do recurso, mas também a de não-conhecimento desse. (…) (AgRg no Ag 
801.112/BA, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 15.03.2007 p. 297)
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notadamente porque os requisitos da Resolução nº 04/2004
do TJPB são cumulativos e não alternativos.

Em consonância com a inteligência do artigo 500, caput e
inciso III, do Código de Processo Civil, “O recurso adesivo
fica  subordinado  ao  recurso  principal  e  se  rege  pelas
disposições seguintes: […] não será conhecido, se houver
desistência  do  recurso  principal,  ou  se  for  ele  declarado
inadmissível ou deserto”. Dessa feita, denotada a deserção
do  recurso  principal,  por  ausência  de  recolhimento  do
preparo,  afigura-se  manifestamente  prejudicado  o  recurso
adesivo.
 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo interpostos,
respectivamente,   por  Banco  Itaucard  S/A  e  Paulo  Henrique  Carneiro  da
Cunha, buscando reformar a sentença proferida pela MMª. Juíza de Direito da
Comarca de Pirpirituba que, nos autos da Ação Declaratória c/c Ressarcimento
e Repetição de Indébito ajuizada pelo recorrente em face do apelante, julgou
procedente em parte o pedido:

[...]para declarar abusiva a cobrança das tarifas de “Seguros
de Proteção Financeira” e “Tarifa de Avaliação de Veículo
Usado”, e, em consequência, determinar a devolução, em
dobro, da referida tarifa, devendo a parte promovida pagar à
parte promovente a cifra de R$ 1.137,86 (um mil  cento e
trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), com juros de
mora  de  1%  ao  mês,  a  partir  da  citação,  e  correção
monetária pelo INPC, a partir da data do contrato.[...]

Condenou o promovido ao pagamento das custas e honorários
advocatícios,  estes  fixados  em  20%  (vinte por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação.

Inicialmente, nas razões do apelo, alega a instituição financeira
que o STJ firmou o entendimento, na sistemática do art. 543-C do CPC, de que
são legais as cobranças das tarifas de abertura  de crédito  (TAC),  tarifa  de
emissão de carnê (TEC) e tarifa de cadastrado (TC). 

Assevera que inexiste  abusividade no pacto firmado,  revelando
que  a tarifa  de  avaliação  de  bens foi  prevista  contratualmente  e  sua
legitimidade é comprovada por meio da Res. CMN nº 3.919/10, remunerando
os serviços de avaliação do bem dado em garantia e pesquisa da regularidade
documental do veículo (confirmação junto ao Detran; de débitos referentes a
IPVA e multas). No mesmo sentido, afirma que o seguro de proteção financeira
ocorreu por meio de termo de adesão próprio, a critério do contratante, sem
vinculação do pacto acessório ao principal, afastando a venda casada.
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Por fim, ressalta a impossibilidade da devolução em dobro dos
valores ante a previsão contratual das cobranças e absoluta ausência de má-
fé, pugnando pelo provimento do recurso.

Por sua vez, em seu Recurso Adesivo, alega o recorrente que é
indevida  a  cobrança  da  tarifa  de  confecção  de  cadastro  para  início  de
relacionamento,  pugnando  pela  devolução em dobro  da quantia  paga  a  tal
título, bem como os juros proporcionais, dissolvidos nas parcelas adimplidas.
Por  fim,  requer  a  condenação  em honorários  advocatícios  no  valor  de  R$
2.253,00 (dois mil duzentos e cinquenta e três reais), na forma da tabela de
honorários da OAB/PB.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  recorrente  às  fls.  125/133,
pugnando pelo desprovimento do recurso apelatório.

Parecer do Ministério Público opinando pelo prosseguimento do
feito sem manifestação de mérito.( fls. 162/164).

É o relatório.

Decido.

No exercício do exame de admissibilidade do recurso apelatório,
observa-se que seu conhecimento encontra óbice insuperável, qual seja, o da
ausência de tempestividade. 

Com efeito, o Sistema de Protocolo Postal Integrado excepcionou
a  regra  geral,  transformando  os  Correios  em extensão  dos  fóruns,  para  o
protocolo de petições, consoante previsto na Resolução nº 04/2004 desta Corte
de Justiça, estabelecendo em seu art. 2º, § 3º, o seguinte:

É indispensável  que  o  recibo  eletrônico  de postagem de
correspondência  por  Sedex  seja  colado  no  verso  da
primeira lauda do documento, com a chancela do carimbo-
datador da própria agência, e que sejam informados: I – a
data e a hora do recebimento; II – o código e o nome da
agência recebedora; III – o nome do funcionário atendente. 

Atente-se  que esses requisitos  previstos  na referida Resolução
são cumulativos e não alternativos.

No presente caso, observa-se que a apelante deixou de cumprir a
exigência estabelecida na referida Resolução, e dessa forma, não pode ser
considerada a data de 11/10/2014 ou 17/10/2014, fl. 107, como data da efetiva
postagem, já que devem ser observadas as regras do Sistema do Protocolo
Postal  Integrado,  da qual  não se desincumbiu  a apelante,  pois  encontra-se
ausente o recibo eletrônico de postagem da correspondência. 

Saliente-se, ainda, que o carimbo aposto na petição recursal (fl.
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107), no qual consta agência, cidade e data não pode ser considerado para fins
de aferição da tempestividade, pois ausente o recibo eletrônico de postagem,
de  imprescindível  colação,  conforme  estabelecido  na  Resolução  sobredita,
devendo ser ressaltado, ainda, que a data do carimbo apresenta-se ilegível.

Colocada a questão nesses termos, levando-se em consideração
que o dies ad quem, para interposição do recurso, seria 20 de outubro de 2014,
e que não consta nos autos a prova que a legislação exige ao conhecimento da
peça recursal interposta, evidenciada está a sua intempestividade. 

Vale trazer à baila jurisprudência deste Tribunal,  que é pacífica
quanto ao tema, veja-se:

Se  não  forem  observados  os  requisitos  previstos  na
Resolução  n°  004/2004,  que  trata  do  protocolo  postal  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, deve ser considerada como
data da interposição do recurso, para fins de aferição de sua
tempestividade,  o  dia  em  que  foi  protocolizado  no  setor
competente  do  órgão  judiciário,  sendo  irrelevantes  as
disposições contidas no manual da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos que sejam contrárias a referida norma.
“§3º. É indispensável que o recibo eletrônico de postagem
de  correspondência  por  Sedex  seja  colado  no  verso  da
primeira lauda do documento, com a chancela do carimbo-
datador da própria agência, e que sejam informados: I – a
data e a hora do recebimento; II – o código e o nome da
agência  recebedora;  III  –  o  nome  funcionário  atendente.
(§3º,  do  art.  2º,  da  Resolução nº  04/2004 do Tribunal  de
Justiça da Paraíba). (...).2 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO  NA  DATA  DE
INTERPOSIÇÃO DO APELO.  UTILIZAÇÃO  DO  SISTEMA
PROTOCOLO POSTAL. REQUISITOS DA RESOLUÇÃO N.º
04/2004,  NÃO  ATENDIDOS.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  E
PREQUESTIONAMENTO  EM  SEDE  DE  EMBARGOS.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 1. Devem ser rejeitados os
embargos de declaração quando inexistir qualquer eiva de
omissão,  contradição  ou  obscuridade  a  ser  sanada,  não
servindo de meio de prequestionamento à apreciação dos
recursos  constitucionais.  2.  Fundamentando  a  decisão  de
forma clara e suficiente, não está o magistrado obrigado a
se  pronunciar  sobre  todas  as  teses  e  dispositivos  legais
suscitados  pelo  recorrente.  Precedentes  do  STJ  e  deste
Tribunal.

 

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR

2   TJ/PB. Agravo Interno nº 091.2007.000442- 8/001. Rel. Des. José Ricardo Porto. J. em 26/08/2010.
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DANOS  MORAIS  .  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
PROTOCOLO DA PEÇA RECURSAL NO ÚLTIMO DIA DO
PRAZO PELA VIA POSTAL ¿ AUSENTE A JUNTADA DO
RECIBO ELETRÔNICO DE POSTAGEM. RESOLUÇÃO Nº
04/2004 DO TJPB .  INTEMPESTIVIDADE.  SEGUIMENTO
NEGADO. "Se não forem observados os requisitos previstos
na Resolução n° 004/2004, que trata do protocolo postal do
Tribunal de Justiça da Paraíba, deve ser considerada como
data da interposição do recurso, para fins de aferição de sua
tempestividade,  o  dia  em  que  foi  protocolizado  no  setor
competente  do  órgão  judiciário,  sendo  irrelevantes  as
disposições contidas no manual da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos que sejam contrárias a referida norma.
"§3º. É indispensável que o recibo eletrônico de postagem
de  correspondência  por  Sedex  seja  colado  no  verso  da
primeira lauda do documento, com a chancela do carimbo-
datador da própria agência, e que sejam informados: I - a
data e a hora do recebimento; II  -  o código e o nome da
agência recebedora; III - o nome funcionário atendente. (§3º,
do art. 2º, da Resolução nº 04/2004 do Tribunal de Justiça
da Paraíba). 

Ressalto, inclusive, que a faculdade de utilização do serviço de
Protocolo Postal é de responsabilidade do usuário, conforme se percebe da
interpretação da Resolução nº 04/2004, que, em seus arts. 8º e 9º, dispõe que:

“Art. 8º. A responsabilidade pela apresentação dos recursos
e  petições  em  conformidade  com  o  disposto  nessa
Resolução  é  do  advogado  ou  da  parte  interessada,  sob
pena de não serem recebidos ou não admitidos.

Art. 9º. O Tribunal de Justiça e as unidades judiciais ficarão
isentas  de  qualquer  responsabilidade  decorrente  do  uso
incorreto ou indevido do sistema de protocolo postal, bem
pelo  extravio  antes  do  seu  recebimento  pelos  órgãos
judiciais”.

Logo,  impossível  o conhecimento de Recurso Apelatório sem a
comprovação da data de sua interposição por meio do Protocolo postal,  na
forma da Resolução nº 04/2004 do TJPB.

Na mesma baila, tem-se que o Recurso Adesivo interposto pelo
promovente não poderá ser conhecido, uma vez observada a inadmissibilidade
do recurso principal, conforme determina o inciso III do art.  500 do CPC,  in
verbis:

Art.  500.  Cada  parte  interporá  o  recurso,
independentemente, no prazo e observadas as exigências
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legais.  Sendo,  porém,  vencidos  autor  e  réu,  ao  recurso
interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O
recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se
rege pelas disposições seguintes: (Redação dada pela Lei
nº 5.925, de 1º.10.1973)
[...]

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso
principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.

Esclareço,  inclusive,  que,  face  a  ausência  de  pressupostos de
admissibilidade  dos recursos,  cabível  o  julgamento  monocraticamente,  nos
termos do art. 557 do CPC:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior. (Grifei).

Frente ao exposto, nego seguimento à Apelação e ao Recurso
Adesivo, conforme determina o art. 557,  caput, do CPC, face a ausência de
requisito objetivo de admissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa,  21 de setembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR
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